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OBJETIVOS DA REFORMA

• A reforma eleitoral Lei. N.º 13.165/2015,
alterou substancialmente a Lei 9.504/97- Lei
Eleitoral, a Lei n.º 9096/95 - Lei dos partidos
Políticos e a Lei n.º 4.737/65 - Código
Eleitoral, e considerou como escopo da
reforma a redução dos gastos de campanha, a
participação efetiva da mulher, e a
simplificação na administração dos partidos
políticos.



Tópicos

a) - Domicilio eleitoral;
a.1) - Condutas vedadas,

b) - Filiação partidária, e mudança de partido;

c) - Desincompatibilização de cargos empregos e funções;

d) - Convenções partidárias;

e) - Registro de candidaturas;

f) - Da arrecadação e aplicação de recursos;

g) - Dos gastos de campanha eleitoral;



h) - Horário eleitoral gratuito;

i) - Encerramento da campanha;

j) - Encerramento da conta de campanha eleitoral;

k) - Prestação de contas da campanha;

l) - Promulgação do resultado das eleições;

m) - Diplomação dos eleitos;

n) - Posse dos candidatos eleitos. 



a) - domicilio eleitoral 
a.1) – Condutas vedadas

• Prazo de 01 ano antes das eleições.

• Principais vedações;

• Gastos com propaganda governamental no primeiro semestre das eleições;



b) - filiação partidária, e mudança de partido para detentores de 
mandato eletivo.

• O prazo de filiação partidária

• Mudança de partido para vereadores e deputados



b.1 - Da pré campanha eleitoral.

• Pré - Campanha na internet;

• Atividades financiadas pelos partidos. 

• a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos;

• a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas 
redes sociais;



c) - desincompatibilização de cargos empregos e funções.

• Desincompatibilização para todos os cargos.

• Apresentadores de programas em rádio e Televisão (30 de junho)

• Para candidatos à Prefeito o prazo para ocupantes de cargos em comissão é 
normalmente de quatro (04) meses

• No prazo de três meses (03) meses

Para os candidatos à Câmara Municipal



d) - Convenções partidárias.

• As datas 20 de julho à 05 de agosto do ano da eleição;

• Poderão ser usados gratuitamente prédios públicos para a realização das
convenções. (única excreção).

• Legalidade, publicidade;



d.1) – Das coligações

• Majoritária;

• Nomes das  Coligações, presidente/ representantes;

• Convenções. Aspectos legais, deliberações, encaminhamento da ata em 24 
horas;

• Direito a escolha de números dos candidatos com mandatos;



d.2) - Numero de Candidatos por partido ou coligação.

• Numero de vagas – Vereadores Regra geral;

• A regra no caso de Assembleia Legislativa e Câmara federal, é de 200% nos
estados que o numero de deputados federal não ultrapassar à doze (12).

• Preenchimento de vagas por sexo;

• O não preenchimento das vagas corretamente implicará no não registro da
chapa.

• - Preenchimento das vagas remanescentes até 02 de setembro de 2016.



e) - REGISTRO DE CANDIDATURAS;

e.1) - Condições de elegibilidade;

e.2) - Dos documentos exigidos;



e.1) - Condições de elegibilidade.

• -Ser alfabetizado, em gozo dos direitos políticos; 

• - não tenha perdido o mandato, pelo período remanescente e por 
oito anos após o termino do mandato. (inciso I, II da Art. 55 da CF.),

• Crimes de abuso de poder econômico ou politico;

• Condenações em ações transitadas em julgado ou de decisão 
colegiada;

• No inciso “e” do Art. 1.º da lei 64/90, sendo contado o prazo de oito 
(08) anos após o termino do prazo da condenação;



Condições de elegibilidade

• o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção;



e.2) - Dos documentos exigidos;

• - Cópia da ata da convenção,
• - autorização do candidato por escrito,
• - prova de filiação partidária,
• - certidão de quitação eleitoral,
• - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 
domicílio no prazo previsto no art. 9º;

• - declaração atual de bens, preenchida no Sistema CANDex e assinada pelo 
candidato, 

• - certidões criminais fornecidas 
• a) pela Justiça Federal de 1º e 2º graus da circunscrição na qual o candidato tenha 

o seu domicílio eleitoral; em caso de serem positivas as certidões criminais devem 
ser instruídas com certidão de objeto e pé atualizadas.

• b) pela Justiça Estadual de 1º e 2º graus da circunscrição na qual o candidato 
tenha o seu domicílio eleitoral;

• - fotografia recente do candidato, inclusive dos candidatos a vice-prefeito, em 
preto e branco, (dimensões: 161 x 225 pixels (L x A



Continuação...

• - comprovante de escolaridade, ou declaração de próprio punho que sabe ler e
escrever;

• - prova de desincompatibilização, quando for o caso;

• - propostas defendidas pelos candidatos a prefeito

• - cópia de documento oficial de identificação.

• - Os requisitos legais referentes à filiação partidária, domicílio e quitação
eleitoral (requerer) e à inexistência de crimes eleitorais serão da base da
justiça eleitoral

• - A Justiça Eleitoral disponibilizará aos partidos políticos, na respectiva
circunscrição, até 5 de junho de 2016, a relação de todos os devedores de
multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral



Dos documentos, preenchimento vagas 

• - As certidões e as propostas de governo deverão ser apresentadas em uma via impressa e em
outra digitalizada e anexada ao CANDex.

• Prazo para o pedido de registro de candidaturas;

• Preenchimento das vagas totais;

• Perda de prazo de pedido de registro;

• Preenchimento das vagas remanescentes;

• Idade mínima;

• Limite de gastos de campanha;



f) - Da arrecadação e aplicação de recursos

Para o inicio da arrecadação é necessário que:

• - Tenha feito o pedido de registro da candidatura

• - O nº no CNPJ da respectiva candidatura

• - abertura de conta de campanha

• - Emissão de recibos eleitorais



f.1) Das contas bancárias.

• - Abertura de contas, administração, prazo para a abertura;

• Nos municípios isentos de abertura de contas de campanha



f.2) - Dos recibos eleitorais

• -Condições de emissão de recibos de doações eleitorais, quais os casos;

• Prazo de informação à justiça eleitoral (72 horas)

• -Desnecessidade de emissão de recibo nos casos de:

• -Cessão de bens móveis até o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

• - uso comum de sedes e materiais. 



f.3) - Origem dos recursos.

• - recursos próprios dos candidatos;

• - doações financeiras até o limite de 10% da receita bruto do ano anterior,  ou 
estimáveis em dinheiro de pessoas físicas;

• - doações de partidos políticos e de outros candidatos;

• - comercialização de bens e/ou serviços ou promoção de eventos de arrecadação 
realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político;



Origem dos recursos de partidos

• - recursos próprios dos partidos políticos, desde que identificada a sua origem:

• a) do Fundo Partidário;

• b) de doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos;

• c) de contribuição dos seus filiados;

• d) da comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de arrecadação;

• - receitas decorrentes da aplicação financeira dos recursos de campanha.

• O partido político não poderá transferir para o candidato ou utilizar, direta ou 
indiretamente, nas campanhas eleitorais, recursos que tenham sido doados por 
pessoas jurídicas, ainda que em exercícios anteriores (STF, ADI nº 4.650).

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819


g) - Dos gastos de campanha eleitoral

• Limite de gastos;

• Quais gastos serão contabilizados;

• Penas para o descumprimento do limite dos gastos;



Quais são os gastos eleitorais

• - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral;

• - despesas com transporte;

• - correspondência e despesas postais;

• - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e 
serviços necessários às eleições;

• - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal;

• - montagem e operação de carros de som, de propaganda e 
assemelhados;



...gastos eleitorais

• - a realização de comícios ou eventos; 

• - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo;

• - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;

• - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet;

• - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do 
disposto        na legislação eleitoral.

• - produção de jingles, vinhetas e slogans;



Continuação...

• 10% (dez por cento) com alimentação do pessoal que presta serviços;

• Contratação de pessoal, em municípios com até 30.000 (trinta mil) eleitores,
não excederá a 1% (um por cento) do eleitorado, nos maiores 1 contrato a cada
1.000 eleitores;

• vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites previstos para prefeito, até o
máximo de 80% (oitenta por cento) do limite estabelecido para deputados
estaduais.(Dep. Estadual é 50% do limite de Dep. Federal)

• 20% (vinte por cento) com aluguel de veículos; (alteração de 2013)

•

• Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua
preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a
contabilização, desde que não reembolsados.



Continuação...

• São excluídos; militância não remunerada, pessoal contratado para apoio
administrativo e operacional, fiscais e delegados credenciados para trabalhar
nas eleições e os advogados,

• O descumprimento dos limites previstos nesta Lei sujeitará o candidato às
penas previstas no art. 299 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965.

• “Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para
outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar
voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja
aceita:

• Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-
multa.”



h) – Do Horário Eleitoral Gratuito.

• O inicio da propaganda eleitoral no rádio e TV, que nas eleições 
2016 será a partir do dia 26 de agosto de 2106.

• Horário e frequência da propaganda

• Rádio : 7 – 7:10   / 12:00 – 12:10

• TV : 13 – 13:10   /  20:30 – 20:40

• Tempo total das inserções; setenta (70) minutos diários de segunda 
a domingo,

• Divisão do tempo:



h.1) –Da propaganda em geral

• A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição (Art. 36 da Lei Eleitoral).

• Informações obrigatórias nos materiais de campanha;



h.2) –Da propaganda em geral: Proibições e Permissões

• Vedação da propaganda em bens públicos;

• Bens particulares, exceções;

• adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro quadrado);

• Uso de Carro de Som no horário normal de 8:00 da manhã às 22:00



Continuação...

• -Debates, aprovação e garantia de participação;

• -propaganda eleitoral na internet;



i) – Do encerramento da campanha

• encerrará no dia 29/09/2016,

• Exceções:

• Carreatas, passeatas, comícios, etc;

• 30 de setembro – sexta-feira

• Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de
propaganda eleitoral e a reprodução, na Internet, de jornal
impresso com propaganda eleitoral



Do encerramento...

• 1º de outubro – sábado

• Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou 
amplificadores de som,;

• Último dia, até as 22 horas, para a distribuição de material gráfico e a 
promoção de caminhada, carreata, passeata



Do encerramento...

• 2 de outubro – domingo

• Dia das eleições 

• Às 7:00 horas (horário Local) o presidente da mesa iniciará a instalação da 
seção eleitoral, na presença dos fiscais partidários. 

• Às 8 horas – Inicio da votação, mas antes deve ser impressa a demonstração 
de que a urna está vazia, que deve ser observadas pelos fiscais partidários.

• Às 17 horas - Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153).

• A partir das 17 horas - Emissão dos boletins de urna e início da apuração e 
da totalização dos resultados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4737.htm


i.1) – No dia das eleições

• Manifestação silenciosa;

• no recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 
qualquer tipo de manifestação de propaganda;



No dia das eleições

• - Proibições na cabina de votação

• - é vedado aos fiscais partidários, 

• constitui crime o uso de alto-falantes, a propaganda de boca de urna.



Continuação...

• - é permitida a divulgação, a qualquer momento, de pesquisas realizadas 
em data anterior à realização das eleições; 

• a partir das 17 horas do horário local, a divulgação de pesquisas feitas no 
dia da eleição.

• - Último dia para o partido político requerer o cancelamento do registro 
do candidato que dele for expulso;

• - Último dia para candidatos arrecadarem recursos e contraírem 
obrigações.



j) -Do encerramento da conta de campanha eleitoral

Partidos políticos e candidatos podem arrecadar recursos e contrair obrigações até
o dia da eleição.

• -Após, permitida a arrecadação de recursos exclusivamente para a quitação de
despesas já contraídas e não pagas;

• -Eventuais débitos de campanha não quitados até a data fixada para a apresentação
da prestação de contas podem ser assumidos pelo partido;

• -A assunção da dívida de campanha somente é possível por decisão do órgão
nacional de direção



Continuação...

• comprovação de despesas já contraídas e não pagas;

• As contas de campanha devem ser encerrada até a data da entrega da
prestação de contas;

• As não encerradas nessa data serão encerradas pelo Banco no final do período
e comunicado à Justiça Eleitoral.



k) – Prestação de Contas de Campanha Eleitoral.

• Entrega da Prestação de contas 1º de novembro de 2016

• onde houver segundo turno devem ser prestadas até
19/11/2016.



Continuação...

• Divulgação das arrecadações

• Divulgação de relatório financeiro da campanha 15/09;

• Sistema Simplificado de Prestação de contas, gastos menos de 20.000,00 em
municípios com menos de 50.000 eleitores;



Continuação...

• doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou
imóveis de propriedade do doador, desde que o valor estimado não
ultrapasse R$ 80.000,00;

• Devolução dos valores recebidos de fontes vedadas

• São recursos destinados às campanhas eleitorais:

• - recursos próprios dos candidatos;

• - doações financeiras ou estimáveis em dinheiro de pessoas físicas, até o
limite de 10% do rendimento bruto do ano anterior (IRPF);

• - doações de outros partidos políticos e de outros candidatos;



Continuação...

• - comercialização de bens e/ou serviços ou promoção de

• - recursos próprios dos partidos políticos, desde que identificada a sua origem
e que sejam provenientes:

• a) do Fundo Partidário,

• b) de doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos;

• c) de contribuição dos seus filiados;

• d) da comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de
arrecadação;

• - receitas decorrentes da aplicação financeira dos recursos de campanha.



Continuação...

• - O partido político não poderá transferir para o candidato ou utilizar, direta
ou indiretamente, nas campanhas eleitorais, recursos que tenham sido doados
por pessoas jurídicas, ainda que em exercícios anteriores (STF, ADI nº 4.650).

• -Utilização de empréstimos para a campanha;

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819


k.1) – Dos Recursos vedados

• - pessoas jurídicas;

• - origem estrangeira;

• - pessoa física que exerça atividade comercial decorrente de
concessão ou permissão pública.

• As doações de fontes vedadas, recebidas por qualquer meio
devem ser devolvidas sob pena de responsabilização.

• O limite de doação previsto no § 1o do art. 23 será apurado
anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (“Art. 24-C).



l) - Promulgação do resultado das eleições

A votação através das urnas eletrônicas, possibilita rapidez na apuração do 
resultado das eleições, em todos os municípios as apurações devem terminar 
ainda no domingo dia 02/10/2016.

A divulgação provisória se dará com a publicação do resultado até o dia 
06/10/2016.



m) - diplomação dos eleitos.

• Os eleitos só serão diplomados depois das votações das contas eleitorais de 

• campanha, aprovadas ou não, sendo que a votação das contas deverão ser 

publicadas três dias antes da diplomação §1.º do Art. 30 da Lei 9.504/97.



n) - Posse dos candidatos eleitos.

Os eleitos tomarão pose no primeiro dia útil após o dia 1.º da janeiro do ano
subsequente às eleições.

Desejamos à todos que façam uma boa gestão e honrem os votos obtidos nas
urnas, lembrando sempre que o titular do cargo é sempre o eleitor.

Boa Sorte!

Advogado José Antonio Rosa

Direito Eleitoral

zearosa13@gmail.com

65 3623 0713

65 99811845












